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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2013/M  
 

De 26 de julho 
 

 
Primeira Alteração ao Decreto Regulamentar 

Regional n.º 9/2013/M, de 22 de maio. 
 
Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira 

para 2013. 
A presente proposta de decreto regulamentar regional 

procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar 
Regional n.º 9/2013/M, de 22 de maio, diploma que dá 
execução ao Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
para 2013. 

Procede-se à revogação do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 9/2013/M, de 22 de maio, norma 
que estabelecia o regime duodecimal das dotações 
orçamentais. 

Assim:  
 
O Governo da Região Autónoma da Madeira decreta, ao 

abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da 
Constituição e na alínea d) do artigo 69.º do Estatuto Político- 
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado 
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis 
n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o 
seguinte: 

 

Artigo 1.º  
Objeto  

 
O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto 

Regulamentar Regional n.º 9/2013/M, de 22 de maio. 
 

Artigo 2.º  
Alteração ao Decreto Regulamentar Regional  

n.º 9/2013/M, de 22 de maio  
 
É revogado o artigo 4.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 9/2013/M, de 22 de maio. 
 

Artigo 3.º  
Entrada em vigor e produção de efeitos  

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.  
 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 27 de 

junho de 2013.  
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João 

Cardoso Gonçalves Jardim.  
 
Assinado em 8 de julho de 2013.  
 
Publique-se.  
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto. 

 



26 de julho de 2013    
Número 99 

3 

 



4    
Número 99 

26 de julho de 2013 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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